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ATA N. 4

Na sequência da publicaco do Aviso (extrato) n.2 4100/2024, publicado em Diário da

Repüblica, 2 série, n.2 37, de 21 de fevereiro, e Código da Oferta BEP: 0E202402/0732, foi

aberto Procedimento concursal comum para preenchimento de cinco postos de trabaiho, na

carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal não-docente da Faculdade de

Belas-Artes da Universidade de Lisboa.

Aos dias trinta de abril de 2024, reuniu o jun do procedirnento concursal corn a seguinte Ordem

de Trabalhos:

1. Aplicacào do Método se Selecào - Avaliacào Curricular a Candidata Ana Margarida

Brites Lourenco.

2. Analisar e ponderar sobre a pronuncia apresentada pela Candidata Eva Maria Barcelos

da Costa Ereio, em sede de audiência dos interessados.

3. Notificar todos os candidatos ao procedimento do teor da análise e ponderaco da

prontncia apresentada pela interessada Tatiana Gomes Sequeira Ribeiro, conforme

Ata n.9 3.

4. Convocar os candidatos para o Método de Selecäo — Entrevista Profissional de Seleco

(EPS) e Método de Selecao — Entrevista de Avaliaco de Competências (EAC), conforme

aplicável.

Estiverarn presentes os membros do jun a seguir identificados:

• Presidente — Filipa Coelho Pires, Diretora Executiva da Faculdade de Belas-Artes da

Universidade de Lisboa;

• 1. Vogal Efetiva — Odete Palaré, Vice-Presidente do Conselho Diretivo da Faculdade

de Belas-Artes da Universidade de Lisboa;

• 2. Vogal Suplente — Maria Teresa Sabido Martins, Coordenadora do Gabinete de de



Relacôes Externas e Comunicaco e Imagem da Faculdade de Belas-Artes da

Universidade de Lisboa.

Considerando que:

Nos termos do disposto no n.9 2, do artigo 36, da Lei Geral do Trabaiho em Funçöes Piblicas,

publicada em anexo a Lei fl.2 35/2014, de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito,

pelos candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se encontrem a

cumprir ou a executar, ou encontrando-se em situacäo de requaIificaco tenham estado, por

iiltimo, a desempenhar a atribuicäo, competência ou atividade caracterizadora do posto de

trabaiho para cuja ocupacäo o procedimento foi publicitado, os métodos de seleco adotados,

sero: a) Métodos de seIeco obrigatOrios: avaliaçäo curricular (AC). Assim, estando reunidas as

condiçöes para este efeito, aplicou-se o método de seIeço de Avaliaçao Curricular a Candidata

Ana Margarida Brites Lourenço de acordo corn os critérios e ponderaçöes definidos na Ata n.2

1, tendo sido a candidata admitida para a fase seguinte corn a seguinte avaliaço:

Nome Avaliacão Curricular

Ana Margarida Brites Lourenco 16,8

Em 12 de abril de 2024, reunido o jun do procedimento Concursat, procedeu-se a divuIgaço

dos resultados do Método de Seleco — Avaliaço PsicolOgica, tendo sido notificados os

candidatos, na mesma data, do prazo de 10 dias üteis para o exercIcio do direto de audiência

dos interessados, nos terrnos e para os efeitos do disposto no artigo 121.9 e seguintes do COdigo

do Procedimento Administrativo (CPA).

Em 15 de abril de 2024, por via de comunicaco eletrOnica, veio a Candidata Eva Maria Barcelos

da Costa Ereio, solicitar, por escrito, a fundamentaco da classificacäo de NAO APTO, em

concreto o RelatOrio e Conclusöes da proposta de exclusäo, a fim de aferir das razöes e

respetivos fundamentos da classificaco, o qual foi remetido a 17 de abril de 2024, para a

referida Candidata.
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A. ENQUADRAMENTO

Em 23 de abril de 2024, por via de comunicaço electrónica, a Candidata submeteu a referida

pronincia que se transcreve:

DOS FACTOS:

1) Na sequência da publicação do Aviso n.2 4100/2024, de 21 de fevereiro de 2024, em Diário da

Repüblica e de acordo corn o prescrito no referido Aviso e na descricão do procedirnento do referido

concurso, publicado na Bolsa de Emprego Püblico, corn o Código de Oferta n. 0E202402/0732, a

Requerente subrneteu a sua candidatura corn a docurnentacao exigida a 5 de marco de 2024;

2) A 8 de marco de 2024, foi a Requerente notificada da sua adrnissào ao concurso, cuja candidatura

cumpria os requisitos formais e rnateriais de acordo corn o veiculado no rnencionado Aviso n.

4100/2024, bern como corn o disposto na Bolsa de Emprego Püblico;

3) Pela rnesrna notificação foi comunicada a data da realização da Prova de Conhecimentos, a 23 de

rnarço de 2024;

4) A 26 de marco de 2024, foi a Requerente notificada do Resultado das Provas de Conhecirnentos,

tendo obtido a classificacäo de 18,5 valores, e sido selecionada para a fase seguinte do método de

selecäo Avaliacão Psicológica;

5) A 06 de abril de 2024 a Requerente realizou os testes no ârnbito do referido método de selecäo,

tendo a 12 de abril de 2024 sido notificada do seu resultado NAO APTO;

6) Nessa sequéncia, no dia 15 de abril, a Requerente solicitou, por escrito, a fundamentacäo da

classificacào de NAO APTO, em concreto o Relatório e conckisöes da proposta de excluso, a firn de

aferir das razöes e respetivos fundarnentos da cIassificaco;

7) A 17 de abril de 2024, foi a requerente notificada do Relatório da sua avaliacäo, cuja fundamentacào

e teor se transcreve:

<<Na bateria de Aptidöes Mentais Primárias (PMA) obteve os seguintes resultados:

- RACIOC1NIO VERBAL: Aptidào para raciocinar corn palavras, para compreender e usar conceitos

expressos em palavras: MEDJO;

- RACIOCINIO ESPACIAL: Capacidade para visualizar, para pensar em três dirnensöes ou descrever

mentairnente a forrna, o tarnanho e a posiço de objetos quando se apresenta urn desenho ou urn

modelo: MEDIO BAIXO;

- RACIOCINIO LOGICO: Aptidão para compreender as relaçOes causais entre factos ou ideias que

implica capacidade indutiva (inferir norrnas gerais de casos particulares) e dedutiva (extrair a

conclusão Iógica de premissas): BAXO;
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- RACIOC1NIO NUMERICO: Capacidade para raciocinar corn nürneros e para lidar corn dados

quantitativos: BAIXO;

- FL.UÉNCIA VERBAL: Capacidade para expressar corn facilidade e agilidade as próprias ideias: ALTO.

APTO.

Na Prova de lnteresses Vocacionais (IPH-97) obteve os seguintes resultados:

Perfil Empreendedor: Tendéncia para se revelar uma pessoa extrovertida, autoconfiante, enérgica,

sociável, curiosa e propenso a lideranca. Poderá apresentar urna grande habilidade para lidar corn

palavras de forrna eficaz, por vezes, corno forma de persuasao dos outros face aos seus pontos de

vista. Pode revelar-se impaciente ern trabaihos longos e precisos que exigem grandes perIodos de

esforco intelectual. Poderá priorizar tarefas e atividades que envolvarn as suas competéncias do

persuasão para alcancar ganhos económicos ou para atingir objetivos organizacionais: Tendéncia a

preferir trabaihar em arnbientes sofisticados que enfatizem o estatuto e o poder pessoal.

Na prova de Avaliacào de Competências (CompeTEA):

Constatarn-se erros no preenchirnento da prova CornpeTEA (item 29 corn duas respostas

assinaladas) que impossibilitam a sua cotaco, invalidando a rnesma.

Cbssificacão Final: NAO APTO

Não tendo sido possIvel obter urn perfil de competências que pudesse ser cornparado corn aquele

previamente definido pelo jiri dos procedirnentos concursais em causa, é-nos impossIvel aferir a

aptidão da candidata para a funcão proposta.

As aptidöes rnentais prirnárias mostrarn heterogeneidade, corn predorninância das areas de aptidão

verbal, destacando-se a capacidade para expressar corn facilidade e agilidade as próprias ideias. Os

restantes resultados distribuIrarn-se na media (e no irnite inferior da media) ou significativarnente

abaixo dos valores rnédios para a populaço em referéncia, norneadarnente as aptidöes para

cornpreender as relaçöes causais entre factos ou ideias quo irnplica capacidade indutiva e dedutiva,

e a para raciocinar corn nümeros e dados quantitativos. Considerando o ugar a concurso e as

competências e funcoes associadas, considerarnos que as aptidöes da candidata se enquadrarn do

forrna rnediana.

Na prova de personalidade vocacional, a candidata mostra urn perfil ernpreendedor, corn habilidade

para lidar corn palavras, que poderá ser ütil para as funçoes e responsabilidades do lugar a que se

candidata.

Na prova de avaliação de cornpetências profissionais, näo foram cumpridos os critérios de

preenchirnento (resposta duplicadas, omissas, ou que apresentern urn padrão incongruente

verificável através da escala de validade do instrurnento), facto que invalidou a cotacão da mesma,

não perrnitindo desenhar o perfil do competéncias da candidata, pelo que se declara não apta.



Lisboa, 15 de abril de 2024,

Os psicólogos>>

DAS INCONGRUENCIAS DA FUNDAMENTAçAO/CONCLUSOES DO RELATORIO

a. Nos termos ailnea b) do n.9 1 do artigo 17. cia Portaria n. 233/2022, de 9 de setembro, que

regulamenta a tramitacäo do procedimento concursal de recrutamento, a Avaliacão psicológica “visa

avaliar aptidães, caracterIsticas de personalidade e ou competéncias comportarnentais dos

candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previarnente definido, podendo

comportar uma ou mais fases”;

b. Dc acordo corn o Relatório cia Avaliação Psicológica cia Requerente, a mesma contemplou 3 grupos

avaliativos, a saber: (1) Aptidöes Meritais Primárias (PMA), (2) Prova de Interesses Vocacionais (IPH

97) e (3) Prova de Avaliaçäo de Competências (CompeTEA);

Conforme acirna se transcreveu, na primeira componente avaliativa (grupo 1), a Requerente obteve

urna avaliacão de APTA, sendo clara e objetiva a sua avaliacäo;

c. Conforme acima se transcreveu, na segunda componente (grupo 2) obteve o seguinte racional “Perfil

Empreendedor: Tendência para se revelar uma pessoa extrovertida, autoconfiante, enérgica,

sociável, curiosa e propensão a lideranca. Poderá apresentar uma grande habilidade para lidar corn

palavras de forrna eficaz, por vezes, como forma de persuasão dos outros face aos seus pontos de

vista. Pode revelar-se impaciente em trabalhos longos e precisos que exigem grandes perlodos de

esforço intelectual. Poderà priorizar tarefas e atividades gue envolvam as suas competências de

persuasão para alcancar ganhos económicos ou para atingir objetivos organizacionais: Tendência a

preferir trabalhar em ambientes sofisticados que enfatizem o estatuto e o poder pessoal”,

parecendo-nos, também, clara, a indubitável aptidão da Requerente quer para determinar a sua

passagem ao método de seleçäo seguinte, quer para efeitos preenchirnento do perfil adequado a

ocupacão do posto de trabalho a que se candidata, conforme descrito no regulamento concursal,

pese embora, o Relatório não ser conclusivo, em nenhum sentido (relacão de adequabilidade/critério

causal ou o seu contrário) parecendo-nos omisso e/ou incompleto face aos atributos reconhecidos e

identificados;

ci. Porérn, na i’iltima prova (grupo 3), obteve o seguinte resultado e respetiva fundarnentação:

“Constatam-se erros no preenchimento cia prova CompeTEA (item 29 corn duas respostas

assinaladas) que impossibilitam a sua cotação, invalidando a mesma”;

e. Ou seja, a Requerente, por lapso, respondeu duas vezes na rnesma linha, a linha 29, e tal facto ou

desconformidade formal, de acordo corn o referido, inviabilizou a cotação cia Requerente, tendo sido

considerada NAO APTA;

f. Adiante, em sede de conclusàes e fundamentacão cia Classificacão Final de NAO APTA, são ciaras e

notórias as incongruéncias desmedidas na sua avaliação, veja-se:
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“No tendo sido possIvel obter urn perfil de competências gue pudesse ser comparado corn aguele

previamente definiclo pelo jun dos procedirnentos concursais em causa, é-nos impossIvel afenir a

aptidâo da candidata para a função proposta.”; (negritos e sublinhados nossos)

g. Ora, atendendo a citaçäo do Relatório objeto da presente pronüncia, questiona-se sobre a fiabilidade

das conclusöes do mesmo, na medida em que se afirma não ser sido possIvel obter urn perfil de

competências, bern corno näo ser possIvel aferir da aptidão da Candidata, inferindo-se da redação

apresentada estarmos perante urna manifesta e evidente düvida da análise, vertida para efeitos

avaliativas, e no final, näo obstante as düvidas e a ausência de elementos adequados a sustentar uma

clara INAPTIDAO, se opte, na düvida, reitere-se, pela avaliação final de NAO APTA;

h. Ademais, veja-se, ainda, as seguintes consideracOes sobre a Requerente: “As aptidöes mentais

primánias mostrarn heterogeneidade, corn predominância das areas de apticlão verbal,

destacando-se a capacidade para expressar corn facilidade e agilidade as próprias ideias. Os

restantes resultados distribuIram-se na media (e no limite inferior da media) ou significativarnente

abaixo dos valores médios para a populaçäo em referéncia, nomeadamente as aptidöes para

compreender as relacöes causais entre factos ou ideias que implica capacidade indutiva e dedutiva,

e a para raciocinar corn nérneros e dados quantitativos”, demonstrando e cornprovando a inegável

capacidade e aptidão da Requerente, pois a contrarlo, jarnais poderiarn ser ernitidas tais

consideracöes e conclusöes psicotécnicas;

Mais ainda, veja-se a seguinte afirrnaçäo na mesma conclusão da Classificaçäo Final: “Conisiderando

o lugar a concurso e as competências e funçöes associadas, consideramos gue as aptidöes da

candidata se enguadram de forma mediana.”;

j. Perante tal afirrnacäo e valoração do perfii da Requerente, questiona-se sobre, afinal, como será

possivel que o seu perfil seja definido corno possuindo aptidöes que se enquadram de forrna

mediante no lugar a concurso, mas é considerada inapta, no final?

k. E ainda, “na prova de personalidade vocacional, a candidata rnostra urn perfil empreendedor, corn

habilidade para lidar corn palavras, gue poderá sen ütil para as funçöes e responsabilidades do

lugar a que se candidata”;

Ou seja, se a Requerente revela urn perfil empreendedor corn habilidades üteis para as funçOes e

responsabilidades do lugar a que se candidata, como pode, simultanearnente, ser considerada

inapta?

m. Aparenternente, persiste urna sO resposta para todas as consideraçOes e afirmaçöes das inegáveis

qualidades e aptidOes da candidata, que se resume a urna Onica razão: “Na aprova de avaliaço de

cornpetências profissionais, näo foram cumpridos os criténios de pneenchimento (resposta

duplicadas, omissas, ou que apresentern urn padrão incongruente verificável através da escala de

validade do instrurnento), facto gue invalidou a cotaçâo da mesma, no permitindo desenhar o

perfil de cornpetências da candidata, pelo gue se declara no apta”;

n. Ora, questiona-se desde já, aqui, sobre a natureza das competéncias em avaliação, porquanto e

conforrne decorre das conclusöes do RelatOrio, aqui é referido estarmos no ârnbito da avaliaçào de

competéncias profissionais, quando estas, em rigor e salvo melhor opiniäo so avaliadas em sede de



prova de conhecimentos e näo em sede de avaliacão psicológica, a menos que se entenda tratarern

de competéncias pessoais/interrelacionais ou outras deste foro e relevantes para o desempenho

profissional, o que se consegue alcançar;

o. Acresce questionar como pode a Requerente aceitar tais conclusöes, depois de reconhecidas e

evidenciadas competéncias e qualidades do seu perfil, apenas por urn erro formal no preenchimento

de urna linha de uma componente avaliativa dos testes;

p. Ademais, por irnperativo lágico, a Requerente näo pode aceitar a conclusão vertida, na medida em

que a no aptidão, nào decorre de razöes/aspetos corn relevo material consubstanciados, mas sim,

da clara impossibilidade de cotar a referida linha 29, que, nào se compreendendo como inviabiliza o

desenho de perfil do ponto de vista das competéncias profissionais;

q. Poderá um mero erro formal, sem qualquer fundamentacào material e substancial determinar a

inaptidão da Requerente, depois de afirmaçbes e conclusöes do mesmo relatório de avaliacäo

psicológica, como: “aptidöes mentais primárias mostram heterogeneidade, corn predominância das

areas de aptidão verbal, destacando-se a capacidade para expressar corn facilidade e agilidade as

próprias ideias. Os restantes resultados distribuIram-se na media”; “Considerando o lugar a

concurso e as competências e funcöes associadas, consideramos gue as aptidöes da candidata se

enguadrarn de forma mediana”; “a candidata mostra urn perfil empreendedor, corn habilidade

para lidar corn palavras, gue poderá ser ütil para as funcöes e responsabilidades do lugar a gue se

candidata”, e no fim determinar a excluso da candidata a concurso?

r. A ausência de fundamentacao da conclusäo pela lnaptidão da candidata é evidente, e alicerca-se,

apenas, num erro forrnal de preenchimento de 1 (uma) so linha de urn grupo dos três gue compôern

Os parârnetros avaliativos;

s. Além da sua ausência do ponto de vista substancial, ha quo referir as irrefutáveis incongruéncias e

contradiçöes ao longo das conclusöes do relatário, que evidenciam qualidades e competéncias do

perfil da Requerente, nos restantes 2 (dois) grupos sendo que no grupo das competéncias

profissionais, foi desconsiderado a avaliaçào, e inviabilizada a mesma por urn rnero erro formal no

preenchimento da linha 29, sendo evidente a irnpossibihdade em se estabelecer o nexo causal entre

as conclusöes emitidas e o resultado final de NAO APTO — nâo se inferindo assim a correspondente

fundamentacâo;

t. Além do exposto, curnpre-nos referir, neste ârnbito, alguns aspetos a considerar na análise do caso

em concreto do ponto de vista do Direito.

lii

DO DIR EITO

a. Nos termos rio disposto no n.9 2 do artigo 47. da Constituiçào da Repüblica Portuguesa (doravante

CRP) “Todos os cidadäos têm o direito de acesso a funcào püblica, em condicöes de igualdade e

liberdade, em regra por via de concurso”, sendo considerando para todos os efeitos

constitucionalmente urn Direito, Liberdade e Garantia;
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b. Para tal os cidadãos deverão preencher os requisitos legalmente impostos para procedéncia do

acesso ao emprego püblico, tendo esses requisitos carácter instrumental para a constituicão da

relaçäo jurIdica de emprego püblico;

c. “0 trabalhador deve preencher os requisitos exigiveis aquando da relaçào jurIdica de emprego e não

apenas durante o procedimento ou em certo momento deste. 0 momento decisivo para a verificaco

dos requisitos e, pois, o daquela constituicão, em relaço ao candidato ou candidatos selecionados.

Por outro ado, a decisão relativa a admissão a concurso contende corn o exercIcio, na sua feicäo

primeira, do direito de aceder a emprego püblico, o direito de ser opositor ao concurso, nos termos

da lei. Como tal, deve ser inteiramente segura, pelo que, sempre gue no exista certeza guanto ao

nâo preenchimento dos reguisitos, a deciso deve ser de admissâo ao procedimento. Devem, em

sede de aplicacao, ser interpretados restritivamente, atento o seu caráter restritivo, e serem

prescritos por lei (artigo 18.2 da CRP)”; (negritos e sublinhados nossos)

d. Conforme defendido pela doutrina portuguesa, e confirmada pelo Exmo. Sr. Provedor de Justica, é

defendido inequivocamente que na düvida ou em caso de incerteza quanto ao preenchimento dos

requisitos, a decisão dever ser de admissäo ao procedimento;

e. Note-se que o Relatório acima citado não densifica a inaptidäo da Requerente, mas apenas a declara

corn base num erro de preenchimento de uma linha num dos trés grupos (grupo 3) objeto de

avaliação, que condicionou a valoração, cotacäo e avaliacäo do grupo todo, corn base num critério

meramente forrnal de erro no preenchimento, descorando todo o demais teor de competéncias

favoráveis do perfil da Requerente;

f. Dc referir, também, que “a decisão guanto ao preenchimento dos requisitos, sendo preparatôria da

deciso final do procedimento e da decisão subsequente de contratar, tern autonornia jurIdica, na

medida em que define a situacão jurIdica do interessado face ao concurso e, mediatamente, quanto

ao acesso ao emprego objeto do mesmo: da admissào resulta o reconhecimento do direito de

participar na seleçâo enguanto refração do direito de acesso a funcao püblica; da näo adrnissào

resulta a afetação daguele direito. Em qualquer dos casos, a verificacäo dos requisitos traduz-se na

constatacão, nalguns casos, técnica (e o caso do exame medico), de certos dados de facto, fazendo

se o acertamento respetivo, sem valoração discricionária da situaçäo dos candidatos.”2; (negritos e

sublinhados nossos)

g. Relativamente aos requisitos a verificar do ponto de vista da Aptidão FIsica e do Perfil PsIquico,

importa trazer a colacäo o veiculado e definido no Parecer do Conseiho Consultivo da Procuradoria

Geral da Repüblica n.2 26/95, de 25 de maio de 1995, que reclama “a auséncia de Iesöes ou

efemeridades que impossibilitern o exercIclo das tarefas a que o [recrutamento e] o concurso se

reporta ou que sejam suscetIveis de agravaçäo em virtude do seu desempenho (...)“ e o perfil psIquico

“consubstancia-se na ausência de anomalias da personalidade e ou patologia de natureza

1 PROVEDOR DE JUSTIA — “0 Recrutamento de Trabaihador Püblico” — Estudo de Professora Ana Neves, que analisa
as questOes juridicas suscitadas pelas queixas apresentadas ao Provedor de Justica retativas ao concurso de
recrutamento de trabaihador pOblico, 2013, p. 37.
2 PROVEDOR DEJUSTIcA— “0 Recrutamento (...)“, Ob. Cit., p.38.



neuropsiguiátrica gue impossibilitem ou dificultem o exercIcio das tarefas a que se alude na

conclusào anterior ou suscetIveis de agravação em virtude desse exercIcio”;3

h. E neste sentido, deve referir-se que em consideraço ou conclusão alguma do Relatório de Avaliaçäo

Psicológica da Requerente é referido ou densificado qualquer parâmetro que sugira uma

impossibilidade ou a verificação de uma anomalia psIquica que consubstancie urn so resultado

explIcito de inaptido, pelo contrário, em várias consideracöes é estabelecido e tracado urn perfil

adequado ao posto de trabalho a ocupar;

E ainda que düvidas subsistissern sobre a sua aptidäo, sempre deveria optar-se ou pela adrnissão ou

pela repetico dos testes, ou ainda pela recomendação de sujeiço a urn exame medico;

j. No mesmo sentido ja se pronunciou o Tribunal de Justica da União Europeia, pelo Acórdào corn o

Processo n. T-10/93, de 14 de abril de 1995: “a exigência de urn exarne medico prévio ao

recrutarnento de qualquer funcionário comunitário näo é de rnodo algurn contrária ao princIpio

fundamental do respeito da vida privada estipulado no artigo 8.° da Convencão. Corn efeito, por urn

lado, esse exarne medico tern oor finalidade permitir a instituiço não proceder a norneação de urn

candidato inapto para as funcöes previstas, ou recrutá-lo para funcöes compatIveis corn o seu estado

de saCde. Este objetivo é perfeitarnente legItimo no âmbito de qualquer regime de funcionalisrno

pblico e corresponde tanto ao interesse das instituicöes como ao dos funcionários cornunitários. Por

outro lado, o Tribunal salienta que a exigência de urn exarne medico prévio ao recrutamento dos

funcionários é urn requisito cornurn a maior parte das ordens jurIdicas dos Estados-mernbros”;

k. No mesmo sentido veja-se o Acórdão do Tribunal da Funcào Püblica da Uniäo Europeia, Processo n.

F-46/09, de 5 de julho de 2011, o Acórdao do Tribunal de iustiça da Unio Europeia, de 21 de

Novembro de 1991, Technische Universität München, Processo n. C-269/90, de 7 de maio de 1992,

Pesquerias De Berrneo et Naviera Laida/Cornissão, Processo n. C-258/90 e Processo n.2 C-259/90,

de 22 de Novembro de 2007, Espanha/Lenzing, Processo n. C-525/04 P. e Acórdào do Tribunal de

Primeira lnstância, de 8 de Seternbro de 2009, ETF/Landgren, Processo n. T-404/06 P, n.2 163, sendo

uniforme e confirrnado por todos que “para gue urn parecer de inaptidão seja regular, deve

constatar a existência de perturbaçöes actuais ou futuras e ser fundado em elementos

pertinentes”, (negrito e sublinhado nossos).

Nesta conformidade, é evidente que as conclusöes e o resultado do Relatório agora contestado, nào

constata qualquer existéncia de perturbacöes psIquicas nem atuais nern futuras, nem tao pouco se

funda o resultado de inaptidao em elernentos pertinentes e consistentes;

rn. Tambérn os Tribunais Adrninistrativos nacionais ja se pronunciararn quanto a casos semelhantes a

este, vide, por exernplo, o Acórdão do Tribunal Central Administrativo do Sul, Processo n.

1419/18.6BELSB, de 20 de maio de 2021, que conclui o seguinte:

“I - Padece de défice de instruço a decisão do jun de urn concurso gue decide acerca da näo

aprovaçâo dos candidatos na 1. fase dos exames psicológicos apenas corn base numa mençäo

No mesmo sentido, vide PRO VEDOR DE JUSTKA —“0 Recrutarnento (._)“, Ob. Cit., p. 40.



obtida partir de urn “relatório narrativo automático” e desrespeitando as próprias regras a que tal

jun se tinha auto vinculado;

Il—Os art.s 24., ns 4 e 26., n. 1, do Decreto-[ei n. 204/98, de 11/07, ao estabelecerem a forma

como pode ser transrnitida ao jun do concurso o resultado do exame psicológico de cada candidato,

não afastarn a obrigatoriedade de fundamentação dos resultados dos exames psicológicos;

Ill — No obstante ser pacIfico na jurisprudência e doutrina gue este tipo de exame ericerra urn

iuIzo pericial complexo, normalmente expresso numa linguagem supra sintética, é tambérn

indiscutIvel gue a fundamentacào destes actos não pode limitar-se a meras e enigrnáticas

afirmacöes técnicas, desprovidas de gualguer suporte, ou de tal forma insuficientes e obscuras

gue näo permitam a urn destinatário médio ou normal, colocado na posicão do real destinatário dos

actos, compreender minimarnente a motivacão gue subjaz ao raciocInio decisório” (negritos e

sublinhados nossos);

n. Face a tudo o anteriormente exposto, e no intuito de refutar o resultado final de NAO APTA da

avaliacäo psicológica da Requerente, de forma inequ(voca, vem, juntar ao processo e fazer prova da

sua aptidäo psIquica, mediante a apresentação de urn atestado medico, do seu medico de farnIlia ha

cerca de 20 anos, que atesta o seguinte: “ATESTADO DE DOENA Para os devidos efeitos se declara

a pedido da própria que a Dra. Dna. Eva Maria Barcelos da Costa Ereio não apresenta qualquer

psicopatologia que irnpeça o desempenho da sua atividade profissional de jurista” (Cfr. Anexo I),

manifestando a Requerente, desde já, total disponibilidade para repetir os testes psicológicos ou sen

sujeita a urn exame medico, nos termos e para os efeitos do disposto na alInea c) do n. 1 do artigo

18. da Portaria n.9 233/2022, de 9 de seternbro;

o. Por Cltimo, näo se compreende nem se pode aceitar a intenção de exclusão do procedirnento

concursal em apreco, corn base nurn relatório que tanto atesta a aptidão da requerente, corno a

recomenda atestando deterrninadas qualidades e competéncias do seu perfil para ocupar o posto de

trabalho em referéncia, e por fim a declara NAO APTA, por não ser possIvel avaliar urn dos trés grupos

avaliativos por erro de preenchimento da linha 29 do grupo, quer do ponto de vista dos factos

apresentados, quer do ponto de vista das incongruéncias e ausência de fundamentacäo e rnesmo

inconclusão do Relatório, quer do ponto de vista do direito, conforme supra e amplarnente

demonstrado.

III

DO PEDIDO:

Face ao acima exposto, requer-se a Vossa Excelência, Presidente do JCri, que seja alterada a intençäo de

exclusão do procedimento concursal para ocupacào de postos de trabalho na Faculdade de Belas-Artes

da Universidade de Lisboa atendendo o seguinte:

1. Aceitaçao da junção do atestado medico, do medico de farnIlia da Requerente, bern corno do seu

teor e respetiva concluso, que atesta a sua condico, idoneidade e aptido do ponto de vista



cilnico, bern como a inexistência de eventuais anomalias psIquicas atuais ou futuras para o

exercIcio das funcoes, para as quais a Requerente pretende continuar a concorrer;

2. Que seja considerada, reconhecida e procedente toda a fundamentaco, doutrina e

jurisprudência citadas quer comunitária quer nacional;

3. Que seja readmitida ao concurso e sujeita ao método de selecào seguinte;

4. Em caso de não procedência do pedido 1., requer-se a faculdade de repetição dos testes de

avaliaçäo psicológica ou sujeicão a exame medico para o efeito.”

B. ANALISE

Pese embora ojüri do procedirnento concursal tenha deliberado sobre a exclusào da Candidata

supra identificada, corn base no RelatOrio da AvaIiaço Psicológica, bern como no estrito

cumprirnento do disposto na alInea b) do n.2 4 do artigo 21.2 da Portaria n.2 233/2022, de 9

de seternbro, que determina a exclusäo do candidato que näo obtenha “urn juízo Nào Apto

nurn dos métodos de seIeço ou numa das suas fases”, ha que reconhecer o mérito formal,

material e substancial da argumentaco apresentada, designadarnente no que respeita ao teor

das decisôes jurisprudenciais citadas, tanto cornunitárias corno nacionais, bern coma ao tear

do Parecer do Conselho Consultivo da Procuradoria Geral da ReptbIica n.2 26/95, de 25 de

maio de 1995, que, no apresenta alternativa ao presente Jun do procedirnento se nào a de

reconhecer.

Assim, considerando ojüri do procedirnento concursal, em vários aspetos, inatacável do ponta

de vista jurIdico a argurnentacào e análise apresentadas, no pode, contudo, oj(iri do presente

procedimento aceitar ou prover, para efeitos de aferiço de aptido psicolOgica, a declaracào

rnédica apresentada pela candidata para os efeitos pretendidos, atendendo ao disposto nos

nürneros 1 a 3, todos do artigo 17.2 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, e atendendo

aos imperativos dos princIpios da igualdade de tratarnento e irnparcialidade corn as demais

candidatos a que está vinculada a Administraço Püblica.

Porém, também, no pode, a jun do procedirnento, olvidar as decisöes dos tribunais

administrativos portugueses, as decisöes dos tribunais da Unio Europeia, bern coma as

recomendaçöes do Exrno. Sr. Provedor de Justiça sabre as exarnes de avaliaçäo psicolOgica e a

respetiva fundamentaçào e valoraco sistémica e, ainda, no quadra interpretativa e jurIdico

apresentado em sede de audiéncia dos interessados.

Assim, no curnprimento estrito dos pnincIpias que vincularn a Adrninistraco P(iblica a que



alude o artigo 266.2 da Constituico da Repüblica Portuguesa;

Considerando o disposto no artigo 8.2 do CPA, que impöe a Administraço Püblica o dever de

tratar de forma justa todos os que corn ela se relacionern e rejeitar soluçöes rnanifestarnente

desrazoáveis ou incornpatIveis corn a ideia do direito;

Considerando o disposto no artigo 9.2 do CPA que impöe a Adrninistraco Püblica o dever de

tratar de forrna imparcial aqueles que corn ela se relacionem, devendo adotar solucöes

procedirnentais indispensáveis a preservaçào da isenco administrativa e a confianca nessa

isenco;

Considerando, tarnbérn, o disposto no artigo 13.2 do CPA que impöe a Adrninistraco Püblica

o dever de decidir e se pronunciar sobre todos os assuntos da sua cornpetência que Ihe sejarn

apresentados, e que aos interessados digarn respeito;

Considerando ainda, o disposto no artigo 184.2 do CPA, que confere aos interessados o direito

de reagir contra a omisso ilegal de atos administrativos, solicitando a ernissào do ato

pretendido;

Considerando, por firn, o disposto no n.2 4 do artigo 268.2 da Constituiço da Repiiblica

Portuguesa, que assegura e garante “aos administrados [a] tutela jurisdicional efetiva dos seus

direitos ou interesses legalrnente protegidos, incluindo, norneadamente, o reconhecimento

desses direitos ou interesses, a irnpugnaco de quaisquer atos adrninistrativos que os lesem,

independentemente da sua forrna, a deterrninacäo da prática de atos adrninistrativos

legalrnente devidos e a adocào de medidas cautelares adequadas”;

o Jun delibera, por unanirnidade, ponderada a análise e argurnentaço de facto e de direito

apresentadas pela Candidata Eva Maria Barcelos da Costa Ereio, ern sede de audiência dos

interessados, e atendendo ao dever de notificar todos os candidatos ao procedirnento do teor

da análise e ponderaco da pronüncia apresentada pela interessada Tatiana Gornes Sequeira

Ribeiro, conforrne Ata n.2 3, mais delibera, ern observância da Ordem de Trabalhos, o seguinte:

1. Anular parcialrnente o ato adrninistrativo subjacente a deliberacäo de 12 de abril de

2024, na parte que deterrninou a exclusäo da candidata Eva Maria Barcelos da Costa

Ereio, que teve corno unico fundarnento o resultado final do RelatOrio da respetiva

Prova do Método de Seleçào — Avaliaco Psicológica (No Apto), atendendo a
argurnentaco e fundarnentaçào apresentadas pela própria e ao reconhecimento do

rnérito da rnesrna, nos termos e para os efeitos do disposto no n.2 2 do artigo 165.2



conjugado corn o disposto no n.2 1 do artigo 168., arnbos do CPA;

2. Readrnitir a candidata ao concurso para nova submissào ao Método de SeIeco —

Avaliacäo Psicológica, nos termos e para os efeitos do disposto no n.2 1 do artigo 172.

do CPA;

3. Convocar a candidata Eva Maria Barcelos da Costa Ereio para proceder a nova

submisso do Método de SeIeço — Avaliaçäo PsicolOgica, a realizar dia 03 de maio de

2024, as 13 horas, na Avenida Antonio Augusto de Aguiar, 19 - R/c dto, 1050-012

Lisboa, nos terrnos e para os efeitos do disposto na alInea g) do artigo 3.2 conjugado

corn o disposto na alInea b) do n.2 1 do artigo 17.2, ambos da Portaria n.2 233/2022,

de 9 de seternbro;

4. Decorrente da pronincia apresentada pela Candidata Tatiana Gomes Sequeira Ribeiro

apresentada por cornunicaço eletrónica de 22 de abril de 2024, invocando o facto de

nao ter sido notificada para a reaIizaço do Método de Selecào - Avaliacào Psicológica,

veio o Jun do procedirnento, analisada e ponderada a referida reclamacào,

reconhecendo o facto alegado, decidir pela readmisso da candidata ao concurso para

a realizacào da referida prova, convocando-a para a reaIizaço deste rnétodo a realizar

dia 03 de rnaio de 2024, as 13 horas, na Avenida AntOnio Augusto de Aguiar, 19 - R/c

dto, 1050-012 Lisboa, conforrne Ata n.9 3, a qual se anexa e se dá por reproduzida para

os devidos efeitos, que se junta;

5. Notificar os dernais candidatas do teor da presente deIiberaco, nos termos e para Os

efeitos do disposto na ailnea g) do artigo 3•2 da Portaria n.2 233/2022, de 9 de

setembro.

6. Notificar e convocar todos os candidatos adrnitidos para realizacao do Método de

Seleccào - Entrevista Profissional de SeIeço (EPS) e Entrevista de Avaliacào de

Cornpeténcias (EAC), conforme aplicável, a realizar na Faculdade de Belas Artes, sito

no Largo da Academia Nacional de Belas Artes, Sala de reuniöes da Presidência nos

dia(s) e horas indicadas, de acordo corn as listas de candidatos elaboradas e notificadas

individualrnente a cada urn dos candidatos e publicitadas para este fim, conforme

anexo. Neste ârnbito curnpre inforrnar que a apIicaco do rnétodo de avaliaçao em

referenda as candidatas Eva Costa Ereio e Tatiana Sequeira Ribeiro está condicionado

ao resultado da AvaIiaço PsicolOgica (APTO), conforrne supra explanado, facto que,

entende este JOn, nào obsta a respetiva inclusao nas referidas listas, pois condicionada

nos terrnos atrás mencionados.

Terminada a análise dos temas objeto da ordern de trabaihos, decidiu-se dar por encerrada a



reunio de jiri, procedendo-se nos termos da ailnea g) do artigo 3•9 da Portaria n.2 233/2022,

de 9 de setembro, a notificaco de todos os candidatos do teor da presente deiberaco.

Finda a reunio de jun. procedeu-se a assinatura da ata, em 30 de abrH de 2024 e determinou

se o envio para pubIicaco no site: www.belasartes.ulisboa.pt

Anexo 1: Ata •q 3

Anexo 2: Lista candidatos notificados para reaIizaço do Método de S&ecäo — ESP e EAC

Oiüri

30 de abril de 2024


